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MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO

o vereador abaixo-assinado, devidamente amparado na Lei Or-
gânica do Município, encaminha, para tramitação legal, o presente Proje-
to de Lei Legislativo, que estabelece obrigatoriedade aos estabelecimen-
tos fornecedores de refeição no Município de Erechim, de permitirem aos
seus usuários visitação às suas respectivas cozinhas e dependências
onde sejam armazenados alimentos destinados ao consumo.

Erechim, 16 de junho de 1999

rancisco Sp. hol
ido dos Trabalhadores
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JUSTIFICATIVA

""
1
1

f/

o presente Projeto de Lei Legislativo visa proporcionar as devidas
garantias ao acesso do usuário a respectiva cozinha ou depósito de ali-
mentos do estabelecimento em que este estiver fazendo suas refeições.

Através destas condições, os próprios usuários podem contribuir
na fiscalização dos estabelecimentos que fornecem alimentação no Mu-
nicípio e observar pessoalmente o local onde são feitos e armazenados
os alimentos que irão consumir.

a apoio a esta Projeto é fundamental para que os munícipes Ere-
chinenses tenham este direito assegurado.

rechim, 16 de junho de 1

ancisco Spanhol
dos Trabalhadores
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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N°.

Estabelece obrigatoriedade aos
estabelecimentos fornecedores
de refeição no Município de
Erechim, de permitirem aos
seus usuários visitação às suas
respectivas cozinhas e depen-
dências onde sejam armazena-
dos alimentos destinados ao
consumo.

Art. 1° - Todos os estabelecimentos que fornecem alimentação,
localizados no município de Erechim, ficam obr1gados a permitir aos seus
usuários visitação às suas respectivas cozinhas e dependências onde
sejam armazenados alimentos destinados ao consumo.

Art. 2°-Em cada estabelecimento deverá ser fixado, em local
apropriado e com tamanho visível, uma placa coni os dizeres: "VISITE
NOSSA COZINHA".

Art. 3° - O estabelecimento que não cumprir esta determinação
será multado pelo órgão competente, a ser designado pelo Poder Execu-
tivo, no valor de 100 UFRI's (Cem Unidades Fiscais de Referência).

Parágrafo Único - A cada reincidência ~a ocorrência, a multa
será duplicada em relação a multa anterior.

Art. 4° - O órgão responsável pela vigilância sanitária ficará res-
ponsável pela realização de vistoria, objetivando c nstatar as condições
higiênico-sanitárias dos estabelecimentos que nega em direito de aces
de que trata o art. 10 desta Lei.
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Art. 5° - O usuário que constatar condições precárias de arma-
zenamento e de higiene do local poderá comunicar o ato ao órgão de
vigilância sanitária, o qual promoverá a vistoria necessária e tomará as
devidas providências cabíveis.

Art. 6° - Esta lei entra em vigor no prazo de 30 (trinta) dias após
a data de sua publicação.

Art. 7° - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala de Sessões, 16 de junh de 1999

Vereado
Partid
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Vereador Ja'
do PTB - Relator

Sala de Sess~ u,

o Projeto cria obrigatoriedade de colocação de pla-
ca com os dizeres "Visite nossa cozinha"e cria multa, em seus
art. 12 e 22, com relação a estes itens, que são o cerne e o ob

-jetivo do projeto, compreendemos serem de interesse local, e nao
afrontam os principios constitucionais, quanto a sua origem. D~
vemos, todavia, salientar que os artigos 3 e 4 poderão ensejar,
de parte do Poder Executivo, veto uma vez que determina as a-I
tribuições de fiscalização e cobrança de multas por órgãos dode
sua esfera, com a possibilidade de os mesmos não terem estrutu
ras organizacional e de pessoal para tanto. R É bem verdade de
que tal posição, se tornada, poderia ser considerada como uma _
interpretação excessivamente rigorosa da separação dos POderes,
todavia, mais que qualquer outro objetivo cumpre ao analiàar-se
o presente, chamar atenção para este fato. Com conciência do
problema levantado, poderão os vereadores relatores dar seu pa-
recer, conscientes da possibilidade qu~ fica aberta ao Poder E-
xecu ivo. Não fora a ressalva apresentada, o projeto não apre-I

vIcio de constitucionalidade.
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EMENTA: "Estabelece obrigatoriedade aos estabelecimentos fornecedores de refeição no

município de Erechim, de permitirem aos seus usuários visitações às

respectivas cozinhas e dependências onde sejam armazenados alimentos
destinados ao consumo".

RELATOR: Ver. CElAR AUGUSTO CALDART

PARECER: CONTMRIO

Recebi das mãos do Sr. Presidente da Comissão de
Saúde e MeioAmbiente, Projeto de Lei 040/99 para emitir parecer.

Após análise do projeto, analisamos, digo. concluí
mos que o mesmoabre a possibilidade de um.outro--::poderpara fisca-
lizar cções de terceiros •

.Não obstante a isto existem Leis que regulamentam
o poder de fiscalização para estabelecimentos do gênero que con.-
fIi tam entre si.

Pelos motivos expostos emitimos o Parecer Contrá
ri o ao Presente Projeto.

Sala das Sessões, de Março de 2.000.
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